
i, 

A 
~ -:e., -

~ 
~ 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

ATO Nº 030/2017-P/ALE 

Constitui e nomeia os membros da 
Comissão Temporária Especial destinada a 
averiguar todo o processo de Regularização 
Fundiária no âmbito do Estado de Rondônia. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições regimentais, em consonância com o Requerimento nº 1203/1 7, lido e 
aprovado na Sessão Plenária do dia 13 de setembro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Constituir, nos termos dos artigos 30, 31 e 32 do Regimento Interno, a 
Comissão Temporária Especial, composta de 3 (três) membros e com prazo de 
funcionamento de 60 (sessenta) dias, com a finalidade de averiguar todo o processo de 
Regularização Fundiária no âll}bito do Estado de Rondônia. 

Art. 2°. Nomear, para compor como titulares da referida Comissão, os seguintes 
Deputados: Só na Bença - PMDB; Lazinho da Fetagro - PT; e Dr. Neidson - P:tvtN. 

Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 14 de setembro de 201 7. 
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